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LEI Nº 7.433, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1985 
 

 

Dispõe sobre os requisitos para a lavratura de 

escrituras públicas, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Na lavratura de atos notariais, inclusive os relativos a imóveis, além dos 

documentos de identificação das partes, somente serão apresentados os documentos 

expressamente determinados nesta Lei. 

§ 1º O disposto nesta Lei se estende, onde couber, ao instrumento particular a que 

se refere o art. 61, da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964, modificada pela Lei nº 5.049, de 

29 de Junho de 1966. 

§ 2º O Tabelião consignará no ato notarial a apresentação do documento 

comprobatório do pagamento do Imposto de Transmissão inter vivos, as certidões fiscais e as 

certidões de propriedade e de ônus reais, ficando dispensada sua transcrição. (Parágrafo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014,  convertida na Lei nº 13.097, de 

19/1/2015, publicada no DOU de 20/1/2015, em vigor trinta dias após a sua publicação) 

§ 3º Obriga-se o Tabelião a manter, em Cartório, os documentos e certidões de 

que trata o parágrafo anterior, no original ou em cópias autenticadas.  

 

Art. 2º Ficam dispensados, na escritura pública de imóveis urbanos, sua descrição 

e caracterização, desde que constem, estes elementos, da certidão do Cartório do Registro de 

Imóveis. 

§ 1º Na hipótese prevista neste artigo, o instrumento consignará exclusivamente o 

número do registro ou matrícula no Registro de Imóveis, sua completa localização, 

logradouro, número, bairro, cidade, Estado e os documentos e certidões constantes do § 2º do 

art. 1º desta mesma Lei.  

§ 2º Para os fins do disposto no parágrafo único do art. 4º da Lei nº 4.591, de 16 

de dezembro de 1964, modificada pela Lei nº 7.182, de 27 de março de 1984, considerar-se-á 

prova de quitação a declaração feita pelo alienante ou seu procurador, sob as penas da Lei, a 

ser expressamente consignada nos instrumentos de alienação ou de transferência de direitos.  
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LEI Nº 3.807, DE 26 DE AGOSTO DE 1960 
(Vide Decreto-Lei nº 72, de 21/11/1966) 

 

 

Dispõe sobre a Lei Orgânica da Previdência 

Social.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 142. Os atos praticados e os instrumentos assinados ou lavrados com 

inobservância do estipulado no artigo 141, são considerados nulos, de pleno direto, para todos 

os efeitos, assim como os respectivos registros públicos a que estiverem sujeitos.  

§ 1º A previdência social poderá intervir nos instrumentos nos quais é exigido o 

Certificado de Quitação para dar quitação de dívida do contribuinte ou autorização para a sua 

lavratura, independente da liquidação da dívida, desde que fique assegurado o seu pagamento 

com o oferecimento de garantia suficiente, a ser fixada em regulamento, quando o mesmo seja 

parcelado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 5.890, de 8/6/1973) 

§ 2º Os servidores, serventuários da justiça, autoridades e órgãos que infringirem 

o artigo 141 desta Lei incorrerão em multa correspondente a um salário-mínimo de maior 

valor vigente no País, imposta e cobrada pela Previdência Social, sem prejuízo da 

responsabilidade que, no caso, couber.  

§ 3º As empresas, enquanto estiverem em débito, não garantido, por falta de 

recolhimento das contribuições devidas à previdência social, não poderão:  

a) distribuir quaisquer bonificações a seus acionistas;   

b) dar ou atribuir participação de lucros a seus sócios ou quotistas, bem como a 

seus diretores e demais membros de órgãos dirigentes, fiscais ou consultivos.   

§ 4º A desobediência ao disposto no § 3º sujeitará o responsável à multa de 

montante igual a 50% (cinqüenta por cento) das quantias que houver pago indevidamente, 

imposta e cobrada nos termos dos artigos 83 e 84. (Artigo com redação dada pelo Decreto-

Lei nº 66, de 21/11/1966) 

 

Art. 143. Não haverá restituição de contribuições, excetuada a hipótese de 

recolhimento indevido, nem permitirá aos beneficiários a antecipação do pagamento das 

contribuições para fim de percepção dos benefícios desta Lei.  

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 4.380, DE 21 DE AGOSTO DE 1964 
 

 

Institui a correção monetária nos contratos 

imobiliários de interesse social, o sistema 

financeiro para aquisição da casa própria, cria 

o Banco Nacional da Habitação (BNH), e 

Sociedades de Crédito Imobiliário, as Letras 

Imobiliárias, o Serviço Federal de Habitação e 

Urbanismo e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA.  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 61. Para plena consecução do disposto no artigo anterior, as escrituras 

deverão consignar exclusivamente as cláusulas, termos ou condições variáveis ou específicas.  

§ 1° As cláusulas legais, regulamentares, regimentais ou, ainda, quaisquer normas 

administrativas ou técnicas e, portanto, comuns a todos os mutuários não figurarão 

expressamente nas respectivas escrituras.  

§ 2° As escrituras, no entanto, consignarão obrigatoriamente que as partes 

contratantes adotam e se comprometem a cumprir as cláusulas, termos e condições a que se 

refere o parágrafo anterior, sempre transcritas, verbum ad verbum, no respectivo Cartório ou 

Ofício, mencionado inclusive o número do Livro e das folhas do competente registro.  

§ 3° Aos mutuários, ao receberem os respectivos traslados de escritura, será 

obrigatoriamente entregue cópia, impressa ou mimeografada, autenticada, do contrato padrão 

constante das cláusulas, termos e condições referidas no parágrafo 1° deste artigo.  

§ 4° Os Cartórios de Registro de Imóveis, obrigatoriamente, para os devidos 

efeitos legais e jurídicos, receberão, autenticadamente, das pessoas jurídicas mencionadas na 

presente Lei, o instrumento a que se refere o parágrafo anterior, tudo de modo a facilitar os 

competentes registros.  

§ 5º Os contratos de que forem parte o Banco Nacional de Habitação ou entidades 

que integrem o Sistema Financeiro da Habitação, bem como as operações efetuadas por 

determinação da presente Lei, poderão ser celebrados por instrumento particular, os quais 

poderão ser impressos, não se aplicando aos mesmos as disposições do art. 134, II, do Código 

Civil, atribuindo-se o caráter de escritura pública, para todos os fins de direito, aos contratos 

particulares firmados pelas entidades acima citados até a data da publicação desta Lei. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 5.049, de 29/6/1966) 

§ 6º Os contratos de que trata o parágrafo anterior serão obrigatoriamente 

rubricados por todas as partes em todas as suas folhas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

5.049, de 29/6/1966) 
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§ 7º Todos os contratos, públicos ou particulares, serão obrigatoriamente 

transcritos no Cartório de Registro de Imóveis competente, dentro do prazo de 15 (quinze) 

dias, a contar da data de sua assinatura, devendo tal obrigação figurar como cláusula 

contratual. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 5.049, de 29/6/1966) 

 

Art. 62. Os oficiais do Registro de Imóveis inscreverão obrigatoriamente, os 

contratos de promessa de venda, promessa de cessão ou de hipoteca celebrados de acordo com 

a presente Lei, declarando expressamente que os valores deles constantes são meramente 

estimativos, estando sujeitos os saldos devedores, assim como as prestações mensais, às 

correções do valor, determinadas nesta Lei.  

§ 1° Mediante simples requerimento, firmado por ambas as partes contratantes, os 

Oficiais do Registro de Imóveis averbarão, à margem das respectivas inscrições, as correções 

de valores determinados por esta Lei, com indicação do novo valor do preço ou da dívida e do 

saldo respectivo, bem como da nova prestação contratual.  

§ 2° Se o promitente comprador, promitente cessionário ou mutuário se recusar a 

assinar o requerimento de averbação das correções verificadas, ficará, não obstante, obrigado 

ao pagamento da nova prestação, podendo a entidade financiadora, se lhe convier, rescindir o 

contrato, com notificação prévia no prazo de 90 dias.  
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LEI Nº 11.977, DE 7 DE JULHO DE 2009 
 

 

Dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha 

Vida - PMCMV e a regularização fundiária de 

assentamentos localizados em áreas urbanas; 

altera o Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho 

de 1941, as Leis nºs 4.380, de 21 de agosto de 

1964, 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 

8.036, de 11 de maio de 1990, e 10.257, de 10 

de julho de 2001, e a Medida Provisória nº 

2.197-43, de 24 de agosto de 2001; e dá outras 

providências. 
 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA - PMCMV 

 

Seção I 

Da Estrutura e Finalidade do PMCMV 

 

Art. 1º O Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV tem por finalidade criar 

mecanismos de incentivo à produção e aquisição de novas unidades habitacionais ou 

requalificação de imóveis urbanos e produção ou reforma de habitações rurais, para famílias 

com renda mensal de até R$ 4.650,00 (quatro mil, seiscentos e cinquenta reais) e compreende 

os seguintes subprogramas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.424, de 

16/6/2011) 

I - o Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU; e (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

II - o Programa Nacional de Habitação Rural - PNHR. (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se: (Parágrafo único acrescido 

pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 

16/6/2011) 

I - grupo familiar: unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos que 

contribuem para o seu rendimento ou têm suas despesas por ela atendidas e abrange todas as 

espécies reconhecidas pelo ordenamento jurídico brasileiro, incluindo-se nestas a família 

unipessoal; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação 

dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

II imóvel novo: unidade habitacional com até 180 (cento e oitenta) dias de 

"habite-se", ou documento equivalente, expedido pelo órgão público municipal competente 

ou, nos casos de prazo superior, que não tenha sido habitada ou alienada; (Inciso acrescido 
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pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 

16/6/2011) 

III - oferta pública de recursos: procedimento realizado pelo Poder Executivo 

federal destinado a prover recursos às instituições e agentes financeiros do Sistema Financeiro 

da Habitação - SFH para viabilizar as operações previstas no inciso III do art. 2º; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 

12.424, de 16/6/2011)  

IV - requalificação de imóveis urbanos: aquisição de imóveis conjugada com a 

execução de obras e serviços voltados à recuperação e ocupação para fins habitacionais, 

admitida ainda a execução de obras e serviços necessários à modificação de uso; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 

12.424, de 16/6/2011)  

V - agricultor familiar: aquele definido no caput, nos seus incisos e no § 2º do art. 

3º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

VI - trabalhador rural: pessoa física que, em propriedade rural, presta serviços de 

natureza não eventual a empregador rural, sob a dependência deste e mediante salário. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 

12.424, de 16/6/2011) 

 

Art. 2º Para a implementação do PMCMV, a União, observada a disponibilidade 

orçamentária e financeira: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.424, de 

16/6/2011) 

I - concederá subvenção econômica ao beneficiário pessoa física no ato da 

contratação de financiamento habitacional; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, 

de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

II - participará do Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), mediante 

integralização de cotas e transferirá recursos ao Fundo de Desenvolvimento Social (FDS) de 

que tratam, respectivamente, a Lei nº 10.188, de 12 de fevereiro de 2001, e a Lei nº 8.677, de 

13 de julho de 1993; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010, 

convertida na Lei nº 12.424, de 16/6/2011, e com nova redação dada pela Medida Provisória 

nº 561, de 8/3/2012, convertida na Lei nº 12.693, de 24/7/2012) 

III - realizará oferta pública de recursos destinados à subvenção econômica ao 

beneficiário pessoa física de operações em Municípios com população de até 50.000 

(cinquenta mil) habitantes; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e 

com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

IV - concederá subvenção econômica por meio do Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, sob a modalidade de equalização de taxas de 

juros e outros encargos financeiros, especificamente nas operações de financiamento de linha 

especial para infraestrutura em projetos de habitação popular. (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

V - concederá subvenção econômica através do Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, sob a modalidade de equalização de taxas de 

juros e outros encargos financeiros, especificamente nas operações de financiamento de linha 

especial para infraestrutura em projetos de habitação popular. (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 
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§ 1º A aplicação das condições previstas no inciso III do caput dar-se-á sem 

prejuízo da possibilidade de atendimento aos Municípios com população entre 20.000 (vinte 

mil) e 50.000 (cinquenta mil) habitantes por outras formas admissíveis no âmbito do 

PMCMV, nos termos do regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.424, de 

16/6/2011) 

§ 2º O regulamento previsto no § 1º deverá prever, entre outras condições, 

atendimento aos Municípios com população urbana igual ou superior a 70% (setenta por 

cento) de sua população total e taxa de crescimento populacional, entre os anos 2000 e 2010, 

superior à taxa verificada no respectivo Estado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.424, de 

16/6/2011) 
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